
PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 223/2021 

DISPENSA DE LICITACAO N°. 104/2021 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO IMEDIATO 
MEDICAMENTOS DE USO VETERINARIO PARA O CANIL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

Com base nas informações constantes no Processo n°. 223/2021, referente à Dispensa de 
Licitação n°. 104/2021, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento aos 
termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório, 
RATIFICO o presente em favor do Sr. CAMPO MIX-ME, inscrita no CNPJ n°: 
19.115.704/0001-38, na Rua RUA DOM PEDRO II, 833 Centro, Patos/PB. A referida contratação 
justifica-se pelo Requerimento da Secretaria Municipal de Saúde de Patos, no valor total de R$ 
R$ 42.957,42 (QUARENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE 
REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), conforme justificativa, termo de referência e 
pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas 
de preços em anexo, no inciso V, art. 24 da Lei 8.666/93. 

Patos-PB, 01 de junho de 2021. 

JOR AlrEtb.
SECRETÁRIA ADJUNTA D SAÚDE DE PATOS-PB EM SUBSTI UIÇÃO AO SECRETÁRIO DE 

SAÚDE AFASTADO POR LICENÇA MÉDICA 

PATOS 



PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.° 104/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO IMEDIATO 
MEDICAMENTOS DE USO VETERINÁRIO PARA O CANIL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
FAVORECIDO: CAMPO MIX - ME 
FUNDAMENTO Art. 24, Inciso V da Lei 8.666/93. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2021. 
VALOR GLOBAL: R$ 42.957,42 (QUARENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS). 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: Da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2021. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido processo de dispensa. 

Patos — PB, 01 de junho de 2021. 

JOlMngeefiq rkgáRC SOARE 
SECRETÁRIA ADJUNTA E SAÚDE DE PATOS-PB EM SUBSTITUIÇÃO AO SECRETÁRIO DE 

SAÚDE AFASTADO POR LICENÇA MÉDICA 

PATOS 


